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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente termo de referência tem como objeto a contratação de empresa especializada no 

fornecimento de Material Permanente atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 

de Coelho Neto - MA, conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas neste 

Termo de Referência. 

2. ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

3. DA JUSTIFICATIVA  

3.1. A Secretaria Municipal de Saúde de Coelho Neto, desempenha um papel fundamental para a 

população local. Para garantir e eficiência e eficácia das atividades desenvolvidas, é importante que 

a secretaria esteja equipada com materiais permanentes. Esses materiais são indispensáveis para a 

criação de um ambiente de trabalho adequado, que permita a prestação de serviço com qualidade. 

3.2. A contratação de empresa especializadas no fornecimento de material permanente é uma 

necessidade estratégica para garantir a eficiência operacional e a sustentabilidade das atividades 

organizacionais. A adoção dessa prática contribuirá significativamente para a melhoria das 

operações organizacionais, garantindo um ambiente um ambiente de trabalho mais eficiente e 

seguro.  

4. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

4.1. Lei Federal nº 8.666/93 institui normas para licitações e contratos da Administração Pública 

e dá outras providências. 

14.2. Lei Federal nº 10.520/2002, institui no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação 

denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências. 

14.3. Decreto Federal nº 3.555/2000, aprova o regulamento para a modalidade de licitação 

denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns. 
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14.4. Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, que 

garante às MPE e MEI o direito de participarem no fornecimento de bens e serviços para as 

Administrações Públicas. 

14.5. Decreto Federal nº 8.538/2015, regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e 

simplificado para as microempresas, empresas de pequeno porte, agricultores familiares, 

produtores rurais pessoa física, microempreendedores individuais e sociedades cooperativas de 

consumo nas contratações públicas de bens, serviços e obras no âmbito da administração pública 

federal. 

14.6. IN/SLTI/MPOG nº 01 de 19 de janeiro de 2010 e alterações dispõe sobre os critérios de 

sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela 

administração pública federal direta, autárquica e fundacional e dá outras providências. 

14.7. IN/SLTI/MPOG nº 02/2008 e 006/2013, dispõe sobre regras e diretrizes para a 

contratação de serviços, continuados ou não. 

5. DO ENQUADRAMENTO DO OBJETO 

5.1. O objeto deste instrumento pode ser considerado como bem comum, pois, conforme prevê o 

parágrafo único do art. 1º da Lei nº 10.520/02, a classificação do bem ou o serviço será comum 

quando for possível estabelecer, para efeito de julgamento das propostas, mediante especificações 

utilizadas no mercado, padrões de qualidade e desempenho peculiares ao objeto e descrito de forma 

objetiva no instrumento convocatório, não acarretando prejuízos à qualidade dos serviços e, 

tampouco, ao interesse público.            

6. DOS QUANTITATIVOS E VALORES 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE  QUANTIDADE 
VALOR 
UNT. 

VALOR 
TOTAL 

1 

Data show mesa, resolução max 
1024x768 XGA, luminosidade 3000 

ANSI lumens, entradas vídeo composto, 
s-vídeo, vídeo RGB/componentes, rede 

(RJ-45), áudio estéreo, lâmpada 210w 
UHP 

UNIDADE  4 R$ 3.346,09 R$ 13.384,36 
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AR CONDICONADO 18.000 BTUS: 
Tipo SPLIT de piso teto, Bifásico 

(evaporador e condensador), Classe de 
consumo Procel “B”, Filtro lavável e 

removível, Comprimento Médio 
Utilizado 10(m), Presença de controle 

remoto sem fio, com funções de 
refrigeração, ventilação, termômetro e 

termostato, com alcance mínimo de cinco 
metros, display integrado, Display na 

unidade evaporadora, com as funções de 
temperatura, ventilação e refrigeração, 

Garantia Mínima do Fabricante 12(doze) 
meses, contados da aquisição. 

UND 10 R$ 3.501,46 R$ 35.014,60 

3 

AR CONDICONADO 24.000 BTUS: 
Tipo SPLIT de piso teto, Bifásico 

(evaporador e condensador), Classe de 
consumo Procel “B”, Filtro lavável e 

removível, Comprimento Médio 
Utilizado 10(m), Presença de controle 

remoto sem fio, com funções de 
refrigeração, ventilação, termômetro e 

termostato, com alcance mínimo de cinco 
metros, display integrado, Display na 

unidade evaporadora, com as funções de 
temperatura, ventilação e refrigeração, 

Garantia Mínima do Fabricante 12(doze) 
meses, contados da aquisição. 

UND 10 R$ 5.530,67 R$ 55.306,70 

4 

Armário de aço com 02 portas e 04 
prateleiras. Armário de aço com 02 portas 

de abrir com reforços internos tipo 
Ômega, puxador estampado na própria 

porta no sentido vertical com 
acabamento em PVC, possui sistema de 

cremalheira para regulagem das 
prateleiras a cada 50 mm, com 01 

prateleira fixa para travamento das portas 
e 03 reguláveis, fechadura cilíndrica com 

chaves tipo Yale. Estrutura 
confeccionada em chapa de aço nº 24 
(0,60mm). Acabamento tratado pelo 

processo anticorrosivo à base de fosfato 
de zinco e pintura eletrostática a pó na 

cor cinza cristal e portas com pintura em 
esmalte sintético. Pés reguláveis com base 

em polietileno de alto impacto com 
diâmetro de 50 mm, fixado por parafuso 

de 3/8 x 1”. Capacidade:  30 kg por 
prateleira. Dimensões mínimas: 900 mm 

x 400 mm x 1975 mm (l x p x h). 

Und 20 R$ 888,67 R$ 17.773,40 

5 

Arquivo de Aço com 04 Gavetas:  
Arquivo de aço com 04 (quatro) gavetas 
para pasta suspensa chapa de aço de no 
mínimo n° 24 (0,60mm), nas laterais, no 

fundo e parte superior. Sistema de 
deslizamento das gavetas por trilhos, 

corrediça telescópica de abertura total, 
em chapa de aço n° 18 (1,20mm). Porta 

etiquetas e puxadores estampados na 
parte superior das gavetas, pés com 

regulagem de altura, fechadura cilíndrica 

Und 20 R$ 957,33 R$ 19.146,60 
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tipo Yale com chaves em duplicata. 

Tratamento anticorrosivo por 
fosfatização a base zinco e pintura 

eletrostática a pó na cor cinza. 
Capacidade de 40 a 50 pastas ou 45 Kg 

por gavetas. Dimensões Mínimas: 465mm 
x 670 mm x 1330mm (l x p x h). 

6 

Banco com 04 lugares: Banco com 04 
lugares sem apoio para braços, sobre 

longarina, assento e encosto em 
polipropileno copolímero injetado e 

moldado anatomicamente com 
acabamento texturizado em cores 

variadas. Estrutura em aço tubular 20x40 
com no mínimo 1,20mm de espessura e 
suporte de encosto duplo. Tratados por 

conjuntos de banhos químicos e pintura a 
pó na cor preto. Dimensões mínimas: 

Assento: 465mm x 415mm (l x p), 
Encosto: 280 x 450 mm (h x l). 

UND 25 R$ 900,00 R$ 22.500,00 

7 

Bebedouro elétrico adulto tipo pressão: 
Bebedouro Elétrico Adulto Tipo Pressão, 

tampo e gabinete em aço inoxidável, 
provido de torneiras de latão cromadas 

para copo e absorção direta com 
regulagem a jato, reservatório d’água em 
aço inoxidável, com serpentina externa 
em cobre, sistema interno de filtragem 

tipo sintetizado de dupla ação com carvão 
ativado, compressor silencioso de alto 
desempenho que utilize o gás R134a, 

tensão de 220volts, capacidade de 
refrigeração de no mínimo 3,5 

litros/hora. Dimensões mínimas de 1000 
mm de altura; 330 mm de largura; 300 

mm de profundidade 

UND 20 R$ 1.234,99 R$ 24.699,80 

8 

Bebedouro Elétrico, adulto para garrafão 
de 20 (vinte) litros, tipo coluna: 

Bebedouro elétrico, adulto para garrafão 
de 20 (vinte) litros, tipo coluna, 

capacidade mínima para armazenamento 
no reservatório de 3,50 litros/hora. 
Gabinete em aço inoxidável, duas 

torneiras sendo uma para água natural e 
outra para água refrigerada, tubulações 

em cobre externas ao reservatório.  
Compressor silencioso de alto 

desempenho que utilize o gás R134a, 
tensão de 220 volts, com dimensões 

mínimas de: 1.360 mm de altura, 300 mm 
de largura, 330 mm de profundidade. 

UND 20 R$ 1.059,97 R$ 21.199,40 
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Cadeira Auxiliar: Cadeira fixa, espaldar 
baixo, assento e encosto estofados em 

espuma injetada, moldada 
anatomicamente, densidade entre 45 a 55 

Kg/m³, com mínimo de 50 mm de 
espessura, revestimento em tecido 100% 
poliéster na cor azul, com encosto fixo. 
Estrutura 04 pés em aço industrial 7/8” 

com parede de no mínimo 1,50 mm, 
pintura eletrostática a pó na cor preto. 
Sapatas articuladas em polipropileno 
preto. Dimensões mínimas: Assento: 

470mm x 420mm (l x p) Encosto: 
365mm x 420mm (h x l). 

UND 15 R$ 324,00 R$ 4.860,00 

10 

Cadeira diretor: Cadeira giratória com 
apoio para braços fixo em poliuretano 
injetado na cor preto, espaldar médio, 

assento e encosto estofados em espuma 
injetada, moldada anatomicamente com 
densidade de 45 a 55 Kg/m³, com no 

mínimo 60 mm de espessura, 
revestimento em tecido 100% poliéster 
na cor azul. Base de aço com capa de 

proteção em polipropileno texturizado 
preto, regulagem de altura a gás, rodízios 

giros em nylon encosto regulável. 
Dimensões mínimas: Assento490 mm x 
485 mm (l x p), Encosto: 460 mm x 480 

mm (h x l). 

UND 18 R$ 693,00 R$ 12.474,00 

11 

Cadeira Secretaria: Cadeira giratória sem 
braços, espaldar baixo, assento e encosto 
estofados em espuma injetada, moldadas 
anatomicamente, densidade entre 45 a 55 

Kg/m³, com mínimo de 50 mm de 
espessura, revestimento em tecido 100% 
poliéster na cor azul. Base de aço com 

capa de proteção em polipropileno 
texturizado preto, regulagem de altura a 

gás, encosto regulável. Dimensões 
mínimas: Assento: 470 x 420mm (lxp); 

Encosto: 365 x 420mm(hxl). 

UND 20 R$ 760,00 R$ 15.200,00 

12 

Estante de aço com 06 prateleiras com 
reforços “x”. Estante de aço, com 06 

prateleiras em chapa de aço laminado a 
frio de no mínimo nº 26 (0,45mm) 40 
regulagens de altura, dobras duplas nas 

laterais e triplas nas partes frontais e 
posteriores, reforços ômega na parte 

interna das prateleiras medindo 13 x 50 x 
905 mm. 04 colunas em perfil L de 30x30 
mm, em chapa de aço laminado a frio de 
no mínimo nº20(0,90mm) Dois reforços 
em “X” em cada lateral com no mínimo 
de 715mm x 30mm ( c x l) e  um reforço 

em “X” no fundo com   no mínimo 
1150mm x 30mm (c x l). Acompanham 

parafusos com porcas sextavadas 
zincados de ¼ x ½ e 4 sapatas plásticas. 
Tratado pelo processo anticorrosivo à 

base de fosfato de zinco e pintura 
eletrostática a pó na cor cinza. 

UND 30 R$ 795,61 R$ 23.868,30 
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Capacidade: 25 kg por prateleira. 
Dimensões mínimas: 915 x 300 x 

1975mm(l x p x h). 

13 
Filtro Barro Decorado com capacidade 
de 2 litros, Elemento Filtrante 02 velas. 

UND 20 R$ 410,04 R$ 8.200,80 

14 

Fogão Industrial 2 Bocas Alta Pressão 
Sem Forno, Produzido Em Aço Carbono 

Especial, Cor: Cinza Ral, Grelhas E 
Queimadores Com Ferro Fundido, Pés 

Revestidos Com Sapatas Em Pvc Rígido, 
Tubo Coletor De Gás Cromado, 
Diâmetro Da Boca 30x30,Sistema 

Exclusivo De Regulagem De Ar/Gás 
Coletor De Resíduos Individuais Em Aço 

Galvanizado, Registros De Alta 
Resistência, Baixo Consumo De Gás, 
Alta Pressão: 2 Queimadores Simples 

130mm,Peso:20 Kg. 

UND 15 R$ 815,00 R$ 12.225,00 

15 

Fogão Industrial 4 Bocas Alta Pressão 
Sem Forno, Produzido Em Aço Carbono 

Especial, Cor: Cinza Ral, Grelhas E 
Queimadores Com Ferro Fundido, Pés 

Revestidos Com Sapatas Em Pvc Rígido, 
Tubo Coletor De Gás Cromado, grelha e 
queimadores em ferro fundido, sendo a 

grelha 30 x 30 centímetros ,Sistema 
Exclusivo De Regulagem De Ar/Gás 

Coletor De Resíduos Individuais Em Aço 
Galvanizado, Registros De Alta 

Resistência, Baixo Consumo De Gás, 
Alta Pressão: 4 Queimadores Simples, 

(largura X altura x profundidade): 74 cm 
x 80 cm x 82,5 cm. 

UND 15 R$ 1.345,95 R$ 20.189,25 

16 

Fogão 6/ bocas: fogão 6/bocas tampo 
inoxidável, aplicação doméstica, tipo 

convencional, com 4 bocas, acendimento 
automático e forno auto-limpante, cor 

branca. 

UND 5 R$ 1.691,50 R$ 8.457,50 

17 

Fogão 4/ bocas: fogão 4/bocas tampo 
inoxidável, aplicação doméstica, tipo 

convencional, com 4 bocas, acendimento 
automático e forno auto-limpante, cor 

branca. 

UND 5 R$ 1.681,83 R$ 8.409,15 

18 

Fragmentadora: Abertura de inserção 230 
mm, máximo de folhas (70g/m2) 10 

folhas, tipo de fragmentação partículas de 
4x40 mm, velocidade de fragmentação 

2,3 m/min, tensão 127V ou 220V. 

UND 5 R$ 765,00 R$ 3.825,00 

19 
Freezer Horizontal: Capacidade bruta 293 

litros, Tensão: 127v/220v, cor: Branca. 
UND 10 R$ 3.250,00 R$ 32.500,00 
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Freezer vertical com 01 porta, capacidade 
bruta de 539 litros, porta com 

fechamento automático, prateleiras 
regulaveis, travamento na porta, dupla 
ação freezer/refrigerador, dreno com 

tampa, medida aproximdas: 675 mm de 
comprimento, 650 mm de largura, 1.854 

mm de altura. 

UND 15 R$ 4.480,00 R$ 67.200,00 

21 

Liquidificador Industrial: liquidificador 
industrial com copo, lamina, macal eixo 
em aço inox, capacidade mín. 10 litros, 

voltagem; 220v 

UND 20 R$ 900,00 R$ 18.000,00 

22 

Mesa com 03 gavetas: Mesa de trabalho 
com gaveteiro fixo de 03 gavetas, corpo e 

frente de aço, tampo em madeira 
prensada, tipo (MDP ou MDF) com no 
mínimo 25mm de espessura, revestido 

em ambas as faces de laminado 
melamínico de alta resistência na cor 

carvalho. Borda reta, encabeçada com fita 
de polistireno, na cor do laminado, 

retaguarda e pés em aço,chapa nº 24 
(0,60mm). Acabamento para as partes em 
aço tratado pelo processo anticorrosivo à 

base de fosfato de zinco e pintura 
eletrostática a pó na cor cinza cristal. 

Dimensões mínimas: 
1190mmx650mmx740mm(lxpxh). 

UND 12 R$ 700,00 R$ 8.400,00 

23 

Mesa sem gavetas: Mesa de trabalho sem 
gavetas,, tampo em madeira prensada 

(MDP ou MDF) com no mínimo 25mm 
de espessura, revestido em ambas as faces 

de laminado melamínico de alta 
resistência na cor carvalho. Borda reta, 
encabeçada com fita de polistireno, na 

cor do laminado, retaguarda e pés em aço 
,chapa nº24 (0,60mm). Acabamento para 
as partes em aço tratado pelo processo 

anticorrosivo à base de fosfato de zinco e 
pintura eletrostática a pó na cor cinza 

cristal. Dimensões mínimas: 1190mm x 
650mm x 740mm(lxpxh). 

UND 10 R$ 360,00 R$ 3.600,00 

24 

Ventilador de Parede 60 cm, 3 níveis de 
Velocidade, hélices com 3 pás, Inclinação 
vertical ajustável, Tensão Bivolt ou 220v, 
Cor Preto/Branco, Garantia de 12 meses 

UND 12 R$ 396,97 R$ 4.763,64 

TOTAL R$ 461.197,50 

7. DO VALOR ESTIMADO 

7.1. O preço estimado para a contratação é de R$ 461.197,50 (quatrocentos e sessenta e um mil 

cento e noventa e sete reais e cinquenta centavos). 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
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8.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que 

somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 

7º, § 2º do Decreto Federal nº 7.892/2013. 

9. DA SUSTENTABILIDADE 

9.1. Contratada como prática de sustentabilidade deverá considerar as 

recomendações/requisitos/critérios de sustentabilidade ambiental, estabelecidos no art. 6º e seus 

incisos da Instrução Normativa nº 01, de 19/01/2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia de 

Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – IN/SLTI/MPOG; 

10. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

10.1. A Qualificação Técnica dos licitantes deverá ser comprovada através de: 

10.1.1. No mínimo, 01 (um) Atestado ou Declaração de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante forneceu ou está fornecendo 

produtos compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado deverá ser impresso em papel 

timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus 

sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa 

indicação de seu nome completo e cargo/função. 

11. CARACTERÍSTICAS DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

11.1. Em caso de alteração dos serviços contratados (acrescimentos e decréscimos) para uma 

determinada unidade, o valor a ser cobrado deverá ser o mesmo ofertado na proposta financeira.  

12. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

12.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666/93, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a prestação dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados.  

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
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12.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

13. DO PAGAMENTO 

13.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo 

dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a 

apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada 

da respectiva Ordem de Fornecimento/Serviços e das certidões de regularidade fiscal:  

➢ Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta 

Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, 

conforme Portaria PGFN/RFB nº 1751, de 02 de outubro de 2014;  

➢ Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida 

Ativa do Estado;  

➢ Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, 

mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição 

na Dívida Ativa do Município;  

➢ Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando 

situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF e Prova 

de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor 

apresentar em sua proposta. 

14. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

14.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 

na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo 

à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato. 
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15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

15.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser previstas 

no Edital e Contrato: 

15.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 

acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

15.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

15.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 

cabíveis; 

15.1.4. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de Bens de acordo com os critérios estabelecidos 

neste Termo de Referência; 

15.1.5. Prestar os serviços pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a proposta 

aceita, conforme inspeções a serem realizadas,  

15.1.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA 

dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

15.1.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o serviço. 

15.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser previstas 

no Edital e Contrato: 

15.2.1. Prestar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de Referência, 

não podendo nunca ser inferior a esta; 

15.2.2. Manter capacidade mínima de prestação dos serviços para atender as demandas contratadas; 

15.2.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgão Gerenciador da Ata, 

relacionados com as características dos serviços; 

15.2.4. Preservar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de Serviço, os 

serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido; 

15.2.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em 

relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários; 
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15.2.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá 

responder pela fiel execução do Contrato; 

15.2.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos 

Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 

15.2.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por 

culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente 

relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o 

acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. 

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta 

pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de 

Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao 

dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato. 

15.2.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto pela 

CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o serviço, total ou parcialmente, a 

qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os serviços empregados que 

julgar inadequados; 

15.2.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

15.2.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 

CONTRATANTE para pagamento; 

15.2.12. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido neste Termo 

de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE; 

15.2.13. Substituir os serviços que apresentarem defeitos durante o período de validade, sem ônus 

para a CONTRATANTE, no prazo de demais condições previstas neste Termo de Referência. 

16. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

16.1. O Contrato entrará em vigor na data da sua assinatura e terá até 31 de dezembro do ano em 

que for assinado, com eficácia condicionada à publicação no Diário Oficial do Município. 
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17. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

17.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

Coelho Neto/MA, 04 de julho de 2024. 

 

 

____________________________________ 
Danniele Almeida Marques 

Sec Adjunta de Planejamento 
Porta 008/2022 SEMPG 

 


